
 

 

 

 
 

 
 Administração Regional de Águas do Centro, Instituto Público 

Repartição de Aquisições 
 

Pedido de manifestação de interesse 
 

Concurso baseado na Qualidade e no Preço N.º: 0001/47A004151/CONSULT. /2025 
 
Contratação de serviços consultoria para fiscalização de empreitada de obra para 
construção de três represas, localizadas na Província de Manica, nomeadamente as 
seguintes: 

Lote 1: Represa de Muira, Distrito de Guro; 
     Lote 2: Represa de Bumba, Distrito de Guro; e 

Lote 3: Represa Mungare, Distrito de Guro. 
 

 
1. A Administração Regional de Águas do Centro, Instituto Público, (ARA-Centro, IP), é uma 

Instituição responsável pela gestão operacional dos recursos hídricos região centro de 
Moçambique.  
 

2. A ARA-Centro, IP pretende contratar serviços de consultoria para a fiscalização de três 
represas, localizadas na Província de Manica, nomeadamente as seguintes: 

Lote 1: Represa de Muira, Distrito de Guro;  
Lote 2: Represa de Bumba, Distrito de Guro; e 
Lote 3: Represa Mungare, Distrito de Guro. 

 
3. Neste contexto, a ARA-centro, IP convida empresas coletivas ou pessoas singulares elegíveis 

para manifestar o seu interesse na prestação dos referidos serviços.  
 
4. Os Consultores serão selecionados de acordo com o Regulamento de Contratação de 

Empreitada de Obras Públicas, Fornecimento de bens e Serviços ao Estado, aprovado pelo 
Decreto n°79/2022, de 30 de Dezembro. 
 

5. Requisitos para o Consultor: 

 Consultor sénior, com mínimo de 10 anos de experiência relevante; 

 Ter experiência comprovada em consultoria similar; 

 Ter a categoria 4a classe; 

 Ter disponibilidade de interagir com a ARA-Centro, IP; e 

 Ser fluente na língua portuguesa. 

  

 



 

 

 

 
6. Os consultores interessados deverão fornecer informações indicando que estão 
qualificados para realizar este serviço de consultoria. O texto de manifestação de Interesse (MdI) 
não deve exceder 15 páginas A4 (excluindo o (s) CV̒(S)). Este deve incluir informações sobre 
habilidades disponíveis, experiência anterior e quaisquer outras informações relevantes (Três 
exemplares, uma original e 2 cópias). 
 

7. As MdI̒s, com o nome e endereço da empresa claramente marcado no topo de cada página, 
deverão ser entregues nos escritórios da ARA-Centro, IP abaixo indicado até 08 de Maio de 2025. 

 

ARA-Centro, IP – Administração Regional de Águas do Centro, IP. 
Bairro Mpadue, EN nº 07 C.P. 67, Cidade de Tete 

Cel + 258 825099720 

Fax 25223908 

 

Tete, 23 de Abril de 2025 

A RA 

 Ilegível 

 


